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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.020, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ISABEL  CRISTINA

GONÇALES  GONÇALVES,  Matrícula  nº  4619,  para
provimento do emprego público permanente de AGENTE
DO EXECUTIVO  II,  Especialidade:  MERENDA E  COZINHA,
classificado  na  referência  “II-A”,  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.021, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. MIRELA FERNANDA DOS

SANTOS VALEDORIO, Matrícula nº 4620, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  AGENTE  DO
EXECUTIVO  II,  Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,
classificado  na  referência  “II-A”,  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.022, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. VIVIAN CRISTINA PINTO DE

MOURA, Matrícula nº 4621, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 10.023, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. MARISA DE LUCA OLIMPIO,

Matrícula nº 4622, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II, Especialidade:
MERENDA E  COZINHA,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 20 de
março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. LAURA ROSARIO SAMPAIO

CORREA, Matrícula nº 4623, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,

homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.025, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  SARAH  SEVILLA

ANTONELLI,  Matrícula  nº  4624,  para  provimento  do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 10.026, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  BIANCA  FERNANDES

TOLENTINO DA SILVA, Matrícula nº 4625, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  AGENTE  DO
EXECUTIVO  II,  Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,
classificado  na  referência  “II-A”,  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.027, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ISIS  LOURENÇO  DE

CAMPOS, Matrícula nº 4626, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de

2023.
Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica

autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.028, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  MARIA  JOSE  ERENO,

Matrícula nº 4627, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II, Especialidade:
MERENDA E  COZINHA,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 20 de
março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.029, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
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que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  MARLENE  APARECIDA

FREIRE  PRATTI,  Matrícula  nº  4628,  para  provimento  do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.030, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  LARISSA  MIRELA  DOS

SANTOS, Matrícula nº 4629, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.031, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  MARIZA  DE  CASSIA

BIEGAS, Matrícula nº 4630, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.032, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
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Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  -  Fica  admitida  o  Sr.  ALMIR  APARECIDO

PEREIRA, matrícula nº 4631, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.033, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.KELLY CRISTINA SANTOS

DE JESUS BUENO, Matrícula nº 4632, para provimento do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II,
Especialidade:  MERENDA  E  COZINHA,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 20 de março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.034, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica admitida a Sra.GEISA MARIELI TORELO,

Matrícula nº 4633, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II, Especialidade:
MERENDA E  COZINHA,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 20 de
março de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.035, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,
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R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. PAULA CRISTINA TEIXEIRA SIMPLICIO PEDRA, Matrícula
nº 4634, para exercer o emprego público de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 20 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto à CEMEI Pref. Antonio Osvaldo de Luca, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Valéria  Maria  Graisfimberg  Cervati,  nomeada  para  exercer
o emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto a EMEF Profº.
Reverendo Gutenberg de Campos, conforme a Portaria nº
4.699/2010.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.036, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  CAROLINA  BONFIM  LIMA  FANTINATTI,  Matrícula  nº
4635, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 20 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto à CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra. Margareth Leoz, afastada com base no art. 40 (licença
sem  vencimentos)  da  Lei  Complementar  n°  94/2010  e
alterada pela Lei Complementar n° 102/2012, conforme a
Portaria n° 9.485/2023.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90006/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de sistema de sonorização e iluminação
para uso durante eventos promovidos pelo Município, na
data de 11/03/2024, com a presença do Pregoeiro Oficial e
da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação da empresa Keila Graciela Alexandrino Godoy
Bueno MEI, itens 02, 03, 04, 06 e 09, no valor total de R$
387.360,00; Cauã de Mello Gimenez MEI, itens 01, 05, 07 e
08, no valor total de R$ 278.400,00, com todas as demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 13 de março de
2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024

Em  vista  da  decisão  da  Comissão  Especia l
Organizadora  pela  classificação  dos  proponentes  no
Chamamento  Público  nº  003/2024,  resolvo  homologar  o
procedimento e adjudicar,  para todos os fins e efeitos,  em
favor dos proponentes: Item 01, Antonio Ricardo Machado
Junior, Valor Proposto R$ 1.510,00; Item 02, Carlos Martos,
Valor  Proposto  R$  1.510,00;  Item  03,  Valdir  Aparecido
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Aragon,  Valor  Proposto  R$  1.500,00;  Item  04,  Valdir
Aparecido Aragon,  Valor  Proposto R$ 1.000,00;  Item 05,
Fábio  Fernando  Martins  Sampaio,  Valor  Proposto  R$
1.500,00; Item 06, Paulo Sadao Himoro, Valor Proposto R$
1.000,00; Item 07, Ana Claudia Rodrigues, Valor Proposto
R$ 1.500,00; Item 08, Marcelo Baumgartner, Valor Proposta
R$ 1.050,00; Item 09, Deoézio José da Silva, Valor Proposto
R$ 1.510,00, o direito de explorar as respectivas áreas com
instalação de trailers de bebidas e alimentação, no recinto
do evento Aniversário da Cidade 2024. Barra Bonita, 13 de
março de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 2.501/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Educação  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Daniele Pelegrin Equipamentos Me, visando o fornecimento
de recarga de extintores nas unidades escolares e sede da
Secretaria  de  Educação,  na  forma  constante  do
requerimento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  4.277,60,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  12  de  março  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.835/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Limpeza  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Edvaldo  Silva  Serviços  de  Imunização  Me,  visando  o
Contratação  de  serviço,  material,  mão  de  obra  e
equipamentos  para  limpeza  de  toda  área  interna  dos
Cemitérios Municipais, na forma constante do requerimento
de formalização da demanda e termo de referência, pelo
preço global de R$ 25.000,00, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 12 de março de
2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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